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AUTOR: Deputado Luizinho Goebel
Indica ao Governador do Estado de Rondônia,
interceder junto aos órgãos competentes, a
implantação e regulamentação da delegacia
especializada de crimes contra a vida no Município
de Vilhena/RO.

o Deputado que o presente subscreve, nos termos regimentais, indica ao Governador do Estado de
Rondônia, interceder junto aos órgãos competentes, a implantação e regulamentação da delegacia
especializada de crimes contra a vida no Município de VilhenaIRO.

Plenário das e Setembro de 2015.

JUSTIFICATIV A
A proposta do deputado, formalizada ao Governo do Estado, em face da atual necessidade

da implantação e regulamentação da Delegacia Especializada de Crimes Contra a Vida a razão pela
qual é estritamente imprescindível, essencial para a investigação, prevenção e repressão dos delitos
praticados contra a população, além de atender o interesse público de forma eficiente.

Antes a relevância do pleito, conto com a aprovação dos demais Pares e com o apoio da Secretaria
Estadual da Segurança, Defesa e Cidadania - SESDECIRO no sentido de vê-lo realizado.
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